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Ato: Resolução Nº 16/2010 - SMED

Assunto: AUTORIZAR O FUNCIONAMENTO DA SALA DE RECURSOS DA ESCOLA, ESCOLA RURAL 
MUNICIPAL ANDRÉA DIAS MARIA SCHERREIER DIAS - EI EF

Tipo: Resolução

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Educação

Ementa: Art.1º – Autorizar o funcionamento da Sala de Recursos da escola, Escola Rural Municipal Andréa 
Dias Maria Scherreier Dias - EI EF Art. 2º - A presente autorização é pelo prazo de 2 (dois) anos. Art. 3º - Fica 
regularizado o período ausente de autorização de funcionamento da Sala de Recursos, ficando convalidados 
todos os atos escolares praticados. Art. 4º - Quando ocorrer a cessação da oferta, a Direção deverá oficializar 
a SMED a fim de formalizá-la legalmente. Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.


